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1PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 
AOS CONCURSO PÚBLICOS

A Administração Pública brasileira está alicerçada em princípios consti-
tucionais destinados a assegurar que o exercício do poder atenda ao interesse 
público de forma justa e responsável. 

Dentre esses princípios, abordaremos a legalidade, a impessoalidade, a 
publicidade, a proporcionalidade, o formalismo, a vedação ao excesso de for-
malismo, a finalidade pública e a primazia da realidade. Cada um deles atua 
como um pilar que sustenta as ações administrativas, assegurando que estas 
sejam desempenhadas de forma ética, eficaz e comprometida com os direitos 
da coletividade.

O princípio da legalidade estabelece que a Administração Pública só pode 
agir conforme a lei, garantindo que nenhum agente público está autorizado a 
fazer o que não lhe for expressamente permitido pela legislação vigente​.1 Essa 
limitação busca evitar arbitrariedades e assegurar a previsibilidade das ações 
governamentais.

Em complemento, o princípio da impessoalidade promove o tratamento 
isonômico dos administrados, buscando neutralizar influências pessoais nas 
decisões administrativas. A ideia é a de que o princípio atua como uma diretriz 
essencial para garantir que a Administração Pública opere exclusivamente para 
fins de interesse público, sem permitir que interesses pessoais ou de terceiros 
influenciem suas ações.2

A publicidade é outro princípio fundamental, exigindo transparência e 
acesso à informação sobre os atos públicos, o que contribui para o controle 
social e a responsabilidade dos agentes públicos.3

1	 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 32ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2019, p. 109​-110.

2	 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo. 9ª ed. São Paulo: Atlas, 2019, p. 44​​.
3	 MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno. 21ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2018, 

p. 205​.
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Por sua vez, a proporcionalidade e a vedação ao excesso de formalismo 
surgem como respostas ao risco de abusos e à rigidez desnecessária. A ponde-
ração entre direitos e deveres administrativos é essencial para evitar que o rigor 
excessivo se sobreponha ao conteúdo essencial das normas, comprometendo 
o interesse público​.

O princípio da finalidade pública orienta as atividades administrativas 
exclusivamente para o bem comum, evitando desvios de propósito. Este é 
um princípio essencial para assegurar que todos os atos administrativos sejam 
praticados com o objetivo de atender ao interesse coletivo.

Por fim, o princípio da primazia da realidade impõe que a administração 
pública considere a realidade dos fatos em suas decisões, privilegiando o conte-
údo sobre a forma. Essa abordagem prática é fundamental para evitar decisões 
desconectadas das reais necessidades sociais e garantir que a Administração se 
adapte às circunstâncias concretas.

Evidentemente, os princípios elencados neste capítulo não são os únicos 
existentes,4 mas servem ao propósito a que se destinam no contexto desta obra 
e a discussão nela travada.

1.1 LEGALIDADE
O princípio da legalidade estabelece que a atuação administrativa, es-

pecialmente em relação às exigências de acesso a cargos públicos, deve estar 
amparada e prevista em lei, inteligência da redação contida na Constituição 
Federal em seu art. 5º, II, o qual dispõe que “ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

Esse comando constitucional reforça que a Administração Pública está 
adstrita a normas pré-estabelecidas, limitando a discricionariedade e protegendo 
os cidadãos de abusos administrativos.5

O art. 37, caput, da Constituição Federal, impõe a observância do prin-
cípio da legalidade, estabelecendo que qualquer exigência para ingresso em 
cargos públicos deve ser feita conforme previsto em lei. Desta forma, o poder 

4	 Nesse sentido, no âmbito do processo administrativo federal, é dever da Administração obedecer 
à uma série de princípios, veja-se a Lei n. 9.784/99, Art. 2º “A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

5	 Apelação. Mandado de Segurança. Concurso público para Soldado PM de 2ª Classe. Exclusão 
de candidato por ter usado alargador. Edital que não se baseou em lei ao fixar critérios para 
eventual uso de alargador pelos candidatos. Exigência em desconformidade com tese fixada 
pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral. Restrição desproporcional e 
contrária ao interesse público. Prejuízo à acessibilidade ao cargo. Ofensa aos princípios da 
isonomia e razoabilidade. Precedentes. Sentença mantida. Recurso de apelação improvido. 
(TJSP; Apelação Cível 1012461-61.2019.8.26.0053; Relator (a): Paola Lorena; Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara de Direito Público; Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes - 15ª Vara 
da Fazenda Pública; Data do Julgamento: 27/08/2019; Data de Registro: 29/08/2019).
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discricionário do administrador é restrito, cabendo-lhe cumprir a finalidade 
pública com base na normatização existente, sem inovar de forma autônoma.

Veja-se que os incisos I e II do art. 37 da Constituição especificam que o 
acesso aos cargos públicos deve respeitar a legislação, não admitindo requisitos 
que possam discriminar concorrentes ou criar barreiras desproporcionais sem 
previsão legal expressa.6 

Exigências de altura mínima,7 testes físicos específicos8 ou critérios de 
idade,9 por exemplo, são inválidas se constarem apenas em edital sem respaldo 

6	 I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; II - a investidura 
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração;

7	 DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO COM AGRAVO. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE ALTURA 
MÍNIMA. LIMITAÇÃO IMPOSTA APENAS POR EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal possui o entendimento 
de que a exigência de altura mínima para o cargo de policial militar é válida, desde que 
prevista em lei em sentido formal e material, bem como no edital que regulamente o con-
curso. 2. Na hipótese, apenas o edital do concurso estabelecia a exigência, de modo que tal 
limitação se mostra ilegítima. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STF - AgR ARE: 906295 RJ - RIO DE JANEIRO 0389901-44.2013.8.19.0001, Relator: 
Min. ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 24/11/2015, Primeira Turma, Data de 
Publicação: DJe-251 15-12-2015).

8	 ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. GRUPO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAPÁ. 
EXAME DE APTIDÃO FÍSICA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LE-
GAL. 1. O ato impugnado diz respeito à exigência contida no item IX do Edital nº 1/2010, 
que inclui como requisito para o ingresso nos quadros de pessoal do Grupo Penitenciário 
do Estado do Amapá, a submissão dos candidatos a teste de capacidade física. 2. A existência 
de previsão geral estipulando que o concurso será realizado por meio de provas e observará 
as disposições editalícias não é suficiente para a exigência da prova física, mormente porque 
relega ao administrador o juízo de conveniência e oportunidade acerca de requisito de acesso 
a cargo público, o que não é permitido. 3. De acordo com a jurisprudência desta Corte 
Superior, o exame de aptidão física em concurso público apenas poderá ser exigido se for 
amparado em lei, por força do que estabelece o inciso II, do art. 37, da Constituição Federal 
de 1988. 4. Recurso ordinário provido. (STJ - RMS: 36997 AP 2012/0016537-9, Relator: 
Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 20/11/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 06/12/2012).

9	 Agravo regimental no recurso extraordinário. Concurso público. Bombeiro militar. Limite 
de idade. Ausência de previsão em lei. Negativa de prestação jurisdicional. Não ocorrência. 
Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Ofensa reflexa. Pre-
cedentes. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o limite 
de idade para inscrição em concurso público só se legitima quando previsto em lei e quando 
possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido. 2. A jurisdição 
foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente fundamentada. 3. 
A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos 
limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida 
como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou 
reflexa à Constituição da República. 4. Agravo regimental não provido. (STF - RE: 473593 
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legislativo. Este entendimento tem sido reiterado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), conforme jurisprudência consolidada que anula exigências abusivas e 
não fundamentadas em lei.10

De igual forma, o Superior Tribunal de Justiça sustenta que “os editais de 
concursos públicos não estão acima da Constituição Federal ou das leis que 
preconizam os princípios da impessoalidade, do devido processo administrativo, 
da motivação, da razoabilidade e proporcionalidade. Do contrário, estaríamos 
diante verdadeira subversão da ordem jurídica”.11

Sob o viés teórico, Norberto Bobbio explica que o ordenamento jurí-
dico deve ser um sistema coerente, em que cada norma deriva sua validade de 
outra superior, criando um encadeamento normativo que evita arbitrariedades. 
Embora Bobbio não trate diretamente de Administração Pública, sua teoria 
demonstra que atos que extrapolem a lei rompem com essa coerência, confi-
gurando-se, portanto, como ilegítimos.12

Nesse mesmo sentido, Hans Kelsen observa que a validade das normas 
jurídicas depende de sua posição em uma ordem escalonada, na qual a Cons-
tituição ocupa o ápice e orienta todos os atos normativos inferiores.13 

Assim, editais de concursos, portarias ou resoluções administrativas, como 
atos do Poder Executivo que são, podem regulamentar o ingresso em cargos 
e empregos públicos, mas só terão validade enquanto respeitarem a previsão 
legal e não a extrapolarem. Exigências sem base legal configuram um desvio 
da função administrativa, representando uma ilegalidade.

RJ, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 24/04/2012, Primeira Turma, Data 
de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 15-05-2012 PUBLIC 
16-05-2012).

10	 Nesse sentido, o STF editou a Súmula Vinculante 44. “Só por lei se pode sujeitar a exame 
psicotécnico a habilitação de candidato a cargo público”.

11	 (STJ; RMS 49.896/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 20/04/2017, DJe 02/05/2017).

12	 Bobbio fala sobre como o ordenamento jurídico deve ser um sistema coerente, onde cada 
norma deriva sua validade de uma norma superior, estabelecendo um encadeamento que evita 
arbitrariedades. Embora não explicitamente sobre administração pública, essa ideia sustenta 
que qualquer ato fora desse encadeamento viola a estrutura normativa. Esta reflexão está no 
capítulo sobre “A Sanção Social” e também no final da discussão sobre normas imperativas​​
. BOBBIO, Norberto. Teoria da Norma Jurídica. Tradução de Fernando Pavan Baptista e 
Ariani Bueno Sudatti. 2. ed. São Paulo: Editora Edipro, 2003.

13	 A ideia de que uma norma jurídica obtém sua validade dentro de um sistema hierarquica-
mente ordenado, com a Constituição no topo, é abordada por Hans Kelsen em várias partes 
de sua obra “Teoria Pura do Direito”. Em especial, essa estrutura escalonada de normas, na 
qual a validade de uma norma é condicionada por outra de nível superior, está bem definida 
no Capítulo III - A teoria da formação escalonada do sistema jurídico da “Teoria Pura do 
Direito”. Kelsen expõe que as normas jurídicas seguem uma ordem, onde cada norma inferior 
deriva sua validade de uma superior até a norma fundamental, que é a fonte de validade de 
todas as outras​. KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Tradução de J. Cretella Jr. e Agnes 
Cretella. 9. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2013.
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Essa possibilidade de que o Poder Executivo regulamente aspectos dos 
certames públicos decorre do reconhecimento de que a lei14 não pode anteci-
par todas as situações específicas que surgem em processos seletivos.15 Como 
o agente político detém o poder de criar leis, ao agente administrativo caberá
implementar esses dispositivos legais, respeitando os limites e os objetivos
estabelecidos.16

A discricionariedade manifesta-se, por exemplo, quando a lei prevê a 
exigência de ‘aptidão física e mental’ para o cargo específico e deixa ao admi-
nistrador o detalhamento técnico, como os tipos de exercícios físicos exigidos 
dos participantes (corrida, tração em barra fixa, abdominais etc.), que constarão 
no edital de concurso público. Esses requisitos, no entanto, devem sempre ser 
definidos de forma proporcional e técnica, respeitando os limites da finalidade 
pública e sem ultrapassar o que a lei autoriza.17

Na prática, o Poder Judiciário é o guardião desse controle, assegurando 
que os atos administrativos estejam em harmonia com a Constituição e que 
respeitem os direitos fundamentais dos administrados. Exigências descabidas 
em editais e outros atos normativos são frequentemente contestadas judicial-
mente, e o Poder Judiciário tem, ainda que de forma progressiva, reconhecido 
a nulidade de tais cláusulas.

Um exemplo desse controle judicial se deu no julgamento do Recurso 
Extraordinário n. 600.885/RS, oportunidade em que o Supremo Tribunal 
Federal reconheceu que apenas a lei pode definir os requisitos para ingresso 
nas Forças Armadas, invalidando a expressão “nos regulamentos da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica” do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.18

14	 Utilizamos aqui o termo “lei” como a regra jurídica elaborada pelo legislador, para ordenar, 
dirigir o comportamento do homem que vive em sociedade, determinando como deve ser 
sua conduta. Podendo, para tanto, até a proibir ou regular ações do homem. DOWER, Nelson 
Godoy Bassil. Instituições de direito público e privado. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 9.

15	 “Por ser materialmente impossível a previsão de todos os casos, além do caráter de genera-
lidade e de abstração próprios da lei, subsistirão inúmeras situações em que a Administração 
terá de se valer da discricionariedade para efetivamente atender à finalidade legal e, como 
consequência, cumprir o princípio da legalidade”. MARINELA, Fernanda. Direito admi-
nistrativo. 12ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 79.

16	 SOUSA, Alice Ribeiro de. Concurso público e ações afirmativas; a reserva de cotas 
sociais como instrumento de concretização dos direitos fundamentais. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2018, p. 11.

17	 “Deve ser a Constituição, seus princípios e especialmente seu sistema de direitos fundamentais, 
o elo de unidade a costurar todo o arcabouço normativo que compõe o regime jurídico
administrativo. A superação do paradigma da legalidade administrativa só pode dar-se com a
substituição da lei pela Constituição como cerne da vinculação administrativa à juridicidade”. 
BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do direito administrativo: direitos fundamentais, 
democracia e constitucionalização. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 36.

18	 Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão “nos regulamentos 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica” do art. 10 da Lei 6.880/1980, dado que apenas 
lei pode definir os requisitos para ingresso nas Forças Armadas, notadamente o requisito de 
idade, nos termos do art. 142, § 3º, X, da Constituição de 1988. Descabe, portanto, a regu-



30

Como visto, cabe ao agente público dar cumprimento aos valores e 
princípios constitucionais; e, por estar atuando em campo técnico, entende-se 
que estará em melhores condições de atender a finalidade pública. As normas 
criadas pela administração serão válidas desde que não contrariem a lei e a 
constituição.19 Nesse sentido esclarece Luís Roberto Barroso:

Os valores, fins públicos e os comportamentos contemplados nos princípios 
e regras da Constituição passam a condicionar a validade e o sentido de 
todas as normas do direito infraconstitucional. Nesse ambiente, a Consti-
tuição passa a ser não apenas um sistema em si – com sua ordem, unidade 
e harmonia –, mas também um modo de olhar e interpretar todos os 
ramos do Direito.20

Assim, a Constituição serve como fundamento e limite para a atuação 
administrativa, garantindo que as decisões sejam coerentes com os direitos 
fundamentais e os valores da ordem jurídica.

1.2 IMPESSOALIDADE E ISONOMIA
Os princípios da impessoalidade e da isonomia, que norteiam a 

Administração Pública, fundamentam-se no compromisso estatal com a 
justiça e a igualdade material, determinando que a Administração atue de 
forma neutra, garantindo tratamento igualitário para aqueles em condições 
semelhantes. Esses princípios se desdobram na vedação a práticas discrimi-
natórias, a não ser quando justificadas por requisitos objetivos e essenciais 
ao exercício da função pública.

É importante esclarecer que o princípio da isonomia não significa 
ausência de discriminação em todos os aspectos. A vida humana, por si 
só, é repleta de diferenças naturais, onde as pessoas possuem habilidades e 
características distintas. De fato, a igualdade real e absoluta é inatingível 
e, muitas vezes, a busca cega por essa igualdade pode, em vez de pacificar, 
fomentar conflitos sociais.

O que o princípio da isonomia busca assegurar é que pessoas em situações 
idênticas tenham acesso a condições semelhantes. A história revela que, em 

lamentação por outra espécie normativa, ainda que por delegação legal. (STF - RE: 600885 
RS, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 09/02/2011, Tribunal Pleno, 
Data de Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO).

19	 “Deve ser a Constituição, seus princípios e especialmente seu sistema de direitos fundamentais, 
o elo de unidade a costurar todo o arcabouço normativo que compõe o regime jurídico
administrativo. A superação do paradigma da legalidade administrativa só pode dar-se com a
substituição da lei pela Constituição como cerne da vinculação administrativa à juridicidade”. 
BINENBOJM, Gustavo. Uma teoria do direito administrativo: direitos fundamentais, 
democracia e constitucionalização. 2ª ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 36.

20	 BARROSO, Luís Roberto. In: BINENBOJM, op. cit., 2008, p. 21.




